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PROJETO DE LEI
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Inclui no Calendário Oficial de eventos do Estado do Ceará o
"MARÇO ROXO".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1 . Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o "MARÇO ROXO",o

comemorado anualmente no mês de março.

Parágrafo único – A Lei Estadual nº 16.293, de 25 de julho de 2017, institui o dia 26 de março, como o
Dia Estadual da Conscientização sobre a Epilepsia no Âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2 . As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o mês de março, com oo

intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a epilepsia.

Parágrafo único – Os órgãos públicos poderão promover a iluminação e/ou a decoração do espaço físico
com a cor roxa, como forma de dar à população maior visibilidade sobre o tema.

Art. 3º. As medidas previstas no art. 2º desta Lei poderão contar com a cooperação da iniciativa privada
e/ou de entidades civis, organizações profissionais e científicas, visando a concretização dos objetivos da
presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Leonardo Pinheiro

DEPUTADO

Justificativa

A presente proposição estabelece que as campanhas de conscientização serão realizadas anualmente,
durante o mês de março, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a
sociedade civil sobre a epilepsia. Os órgãos públicos poderão promover a iluminação e/ou a decoração do
espaço físico com a cor roxa, como forma de dar à população visibilidade sobre o tema. As ações de
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conscientização poderão contar com a cooperação da iniciativa privada e/ou de entidades civis,
o r g a n i z a ç õ e s  p r o f i s s i o n a i s  e  c i e n t í f i c a s .            
Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), mais de 50 milhões de pessoas no mundo são
atingidas. Parte delas – estima-se em 3,5 milhões – não recebe ou não faz o tratamento apropriado.  Brasil
mais de 3 milhões de pessoas sofrem com o problema, que, ao contrário do que também se fala, não é
uma doença mental. Na verdade, a patologia é uma disfunção que causa descargas elétricas excessivas no
cérebro, acarretando alteração da consciência, contrações e movimentos musculares involuntários. A
epilepsia é um transtorno do cérebro caracterizado por uma predisposição duradoura a crises epilépticas, e
pelas consequências neurobiológicas, sociais, cognitivas e psicológicas desta condição. A definição de
epilepsia requer a ocorrência de pelo menos uma crise epiléptica. Portanto, devido a imensa necessidade
de se propagar informações à sociedade acerca do importantíssimo tema ora disposto, esperamos contar
com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de março de 2022.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA
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QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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1.  
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
18/04/2022

PROJETO DE LEI N°00096/2022

AUTORIA: LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O
´MARÇO ROXO´”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00096/2022,

  de autoria do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Deputado(a) Leonardo Pinheiro, que: “INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O ‘MARÇO ROXO’”.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o
"MARÇO ROXO", comemorado anualmente no mês de março.

Parágrafo único – A Lei Estadual nº 16.293, de 25 de julho de 2017, institui o dia 26
de março, como o Dia Estadual da Conscientização sobre a Epilepsia no Âmbito do
Estado do Ceará.

Art. 2º. As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o
mês de março, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e
mobilizar a sociedade civil sobre a epilepsia.

Parágrafo único – Os órgãos públicos poderão promover a iluminação e/ou a
decoração do espaço físico com a cor roxa, como forma de dar à população maior
visibilidade sobre o tema.

Art. 3º. As medidas previstas no art. 2º desta Lei poderão contar com a cooperação
da iniciativa privada e/ou de entidades civis, organizações profissionais e
científicas, visando a concretização dos objetivos da presente Lei.
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica o(a) ilustre Parlamentar que:

“A presente proposição estabelece que as campanhas de conscientização serão
realizadas anualmente, durante o mês de março, com o intuito de informar,
esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a epilepsia.
Os órgãos públicos poderão promover a iluminação e/ou a decoração do espaço
físico com a cor roxa, como forma de dar à população visibilidade sobre o tema. As
ações de conscientização poderão contar com a cooperação da iniciativa privada
e/ou de entidades civis, organizações profissionais e científicas.

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), mais de 50 milhões de pessoas no
mundo são atingidas. Parte delas – estima-se em 3,5 milhões – não recebe ou não
faz o tratamento apropriado. Brasil mais de 3 milhões de pessoas sofrem com o
problema, que, ao contrário do que também se fala, não é uma doença mental. Na
verdade, a patologia é uma disfunção que causa descargas elétricas excessivas no
cérebro, acarretando alteração da consciência, contrações e movimentos
musculares involuntários. A epilepsia é um transtorno do cérebro caracterizado por
uma predisposição duradoura a crises epilépticas, e pelas consequências
neurobiológicas, sociais, cognitivas e psicológicas desta condição. A definição de
epilepsia requer a ocorrência de pelo menos uma crise epiléptica. Portanto, devido
a imensa necessidade de se propagar informações à sociedade acerca do
importantíssimo tema ora disposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres
Pares, na sua aprovação.”

3. ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi
legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60,inciso I, Constituição
Estadual:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados  estaduais

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

4. DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir no calendário oficial
de eventos do estado do Ceará o “Março Roxo”, a fim de informar, esclarecer, conscientizar,
envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a epilepsia, onde os órgãos públicos deverão
adotar algumas medidas, a fim de dar visibilidade à população sobre o tema, tendo como
diretriz a atuação cooperativa da iniciativa privada e/ou de entidades civis, organizações
profissionais e científicas.

Observa-se, desta feita, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito,
resumidamente, a PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE, sendo imperioso mencionar, neste
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diapasão, os artigos da Constituição Federal que fazem menção à iniciativa legislativa no
tocante aos assuntos em foco:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;”

 A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que
diz respeito à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 16, XII, a competência concorrente
dos Estados para legislar juntamente com a União e os Municípios sobre a matéria supra
elencada, não havendo óbices materiais, de início, para a iniciativa legislativa parlamentar
sobre o tema em questão. 

Ainda sobre o tema, a Constituição Federal traz os seguintes preceitos normativos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Contudo, inobstante o parlamento estadual poder iniciar a atividade legislativa em busca de
normatizar o assunto em tela, deve fazê-lo de forma a não impor condutas ao Poder Executivo
Estadual e às secretarias vinculadas à administração direta, tampouco gerar despesas a este Poder,
sob pena de afronta ao Princípio da Separação dos Poderes, consubstanciado no art. 2º da
Constituição Federal, conforme ocorre no caso em tela.  

Observe-se que as disposições propostas no parágrafo único, do artigo 2º,  e no artigo 3º, embora
sem a aplicação impositiva de conduta, causam ingerência na Administração Pública Estadual, bem
como na Secretaria da Saúde, vinculada à Administração Direta do Poder Executivo do Estado do
Ceará, além de gerar custos ao Poder Executivo Estadual, repise-se, o que é vedado pelo dispositivo
contido no art. 60, §1º, I, da Constituição Estadual. 

Isto porque as disposições contidas no artigo 2º, parágrafo único, e artigo 3º da presente
proposição possuem caráter nitidamente autorizativo. Explica-se: 

Projetos de lei com artigos desta natureza (leis autorizativas/permissivas) redundam em vício
de inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que
pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva
do Chefe do Poder Executivo. 
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Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados,
que, em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional. 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, §2º, da Constituição Estadual,
e art. 61, §1º, da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo
formal, por conter vício de iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”,
“fica a critério”, “poderá”, “faculta”, “recomenda” e similares, uma vez que não veiculam norma
a ser cumprida por outrem, mas mera faculdade que pode ou não ser exercida por quem a
recebe.

Nesse contexto, Miguel Reale ensina qual o verdadeiro sentido de lei:

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de
novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...) Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência,
direitos e deveres a que todos devemos respeito”.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do chefe do Poder
Executivo, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o
Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL. 

Assim, embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona
que a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa
forma, qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, §1º, da CF/88 e art. 60, §2º, da
Constituição do Estado do Ceará, como é o caso dos projetos autorizativos, são
inconstitucionais. 

Portanto, conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que
envolva assunto constante do rol do art. 60, §2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda
que de forma autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por
atentar contra o princípio da Tripartição dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e invadir a competência
reservada ao Poder Executivo. 

O Princípio da Separação dos Poderes, outrossim, deve ser necessariamente respeitado e
atendido quando da elaboração dos atos normativos, para que se firme e reconheça o Estado
Democrático de Direito. Torna-se, desta feita, imprescindível a observância a este princípio
como forma de atender ao Constitucionalismo e à mantença sadia e equilibrada do organismo
estatal. 

A doutrina da Separação dos Poderes existe exatamente para que haja um controle de um
Poder sobre o outro, a fim de que a ordem constitucional seja alcançada em sua plenitude. Já
dizia Montesquieu (1987, p. 136): 

[...] todo homem que tem poder é levado a abusar dele. Vai até onde encontrar
limites. Quem diria! A própria virtude precisa de limites. Para que não possam
abusar do poder, pela disposição das coisas, o poder freie o poder.
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Esta separação tripartite de Poder fora adotada no Brasil como forma de sistematizar as
funções estatais e encontra-se consagrada na Constituição Federal de 1988, em seu art. 2°,
onde lê-se: “São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.”

Neste sentido, veja-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI
DISTRITAL 5.422/2014 PROPOSTA PELO PODER LEGISLATIVO. LEI QUE
INTERFERE NA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS
SUJEITOS À DIREÇÃO SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE
INICIATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 3º,
4º E 5º. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Tem-se, na origem, ação direta
de inconstitucionalidade proposta em face da Lei Distrital 5.422, de 24 de
novembro de 2014 - que “dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação dos
impactos das políticas fiscais, tributárias e creditícias do Governador do Distrito
Federal e dá outras providências”. 2. Apesar de não criar expressamente órgãos
ou cargos públicos, os dispositivos da Lei Distrital que ora se analisam atribuem
deveres ao ESTADO, que, claramente, demandam a atuação da Administração
Pública. 3. A iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, estabelecida no
art. 61, § 1º, II, c e e, da Constituição Federal, para legislar sobre a organização
administrativa no âmbito do ente federativo, veda que os demais legitimados para
o processo legislativo proponham leis que criem, alterem ou extingam órgãos
públicos, ou que lhes cominem novas atribuições. Precedentes. 4. Agravo Interno
a que se nega provimento.

(RE 1232084 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,
julgado em 13/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019   DIVULG
31-01-2020  PUBLIC 03-02-2020) (grifos nossos)

Portanto, em razão das inconstitucionalidades apontadas, a viabilidade jurídica do Projeto em
questão fica condicionada a supressão do parágrafo único de seu parágrafo único do art. 2º e
do art. 3º. 

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em
análise, por se coadunar com as disposições constantes no artigo 24, XII; 6º, 196 e 197 da CF

 e art. 16, XII da Constituição Estadual, contudo, sua viabilidade resta condicionada a supressão do
parágrafo único de seu art. 2º e do art. 3º, ante o teor autorizativo destas disposições, o que malfere
o princípio da separação dos poderes, consubstanciado no art. 2º da CF.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

11 de 26



SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/04/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Fernanda Pessoa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER
30/05/2022

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 96/2022

 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ O “MARÇO ROXO”

AUTOR: DEP. LEONARDO PINHEIRO

 

-I-

RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n.º 96/2022, de autoria do Exmo., Dep. Leonardo Pinheiro que
“ .Inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará o “Março Roxo”

 

Importante salientar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em aspecto formal, se há confrontações com a Constituição Federal, ou
Constituição Estadual que ordenam juridicamente o Estado do Ceará, bem como as leis ordinárias
vigentes no Estado.

 

Dito isto, este é o relatório.

 

-II-

ANÁLISE
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Primeiramente, vê-se que o presente projeto possui parecer favorável com supressão para tramitação da
procuradoria da Assembleia Legislativa nas fls.7-12, ademais, passamos à análise da admissibilidade e
constitucionalidade da matéria.

 

A iniciativa para propositura de leis encontra-se fundamentado no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, no tocante aos Deputados Estaduais, e no art. 58, inciso III, no referente aos projetos de leis,
também pertencente a Constituição do Estado, observa-se abaixo:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60 Cabe a iniciativa de Leis

I – Aos Deputados Estaduais;

 

Na mesma toada, o Regramento Interno nos Art. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do R.I da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, vejamos:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – Projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

-II.I-
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DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º PARAGRAFO ÚNICO E ART. 3

 

Primeiramente analisaremos o dispositivo do art. 2º parágrafo único que impõe a vicio de
inconstitucionalidade formal, vejamos:

 

Art. 2º. As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o mês
de março, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a
sociedade civil sobre a epilepsia. Parágrafo único – Os órgãos públicos poderão
promover a iluminação e/ou a decoração do espaço físico com a cor roxa, como
forma de dar à população maior visibilidade sobre o tema.

Art. 3º. As medidas previstas no art. 2º desta Lei poderão contar com a cooperação
da iniciativa privada e/ou de entidades civis, organizações profissionais e
científicas, visando a concretização dos objetivos da presente Lei.

 

Nesta senda, vê-se que especificamente neste artigo que possui uma inconstitucionalidade formal, tendo
em vista que adentra de forma indireta na estrutura organizacional do Estado do Ceará, sendo assim,
afrontando o art. 60, §2º, alínea C, e Art. 88, incisos II, III e VI da Constituição do Estado do Ceará.

 

Ademais, o projeto de lei nos presente dispositivos encontra-se de forma autorizativa, o que fere o
princípio de separação dos poderes constante no art. 2º CF/88.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Policia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;
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Na mesma toada o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto ao tema, :in verbis

 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei estadual nº 2.351, de 11 de
maio de 2010, de Tocantins, que alterou e revogou dispositivos da Lei estadual nº
1.284, de 17 de dezembro de 2001 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins). Lei originária de proposição parlamentar. Interferência do Poder
Legislativo no poder de autogoverno e na autonomia do Tribunal de Contas do
Estado. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal. Medida cautelar
deferida. Procedência da ação. 1. As cortes de contas seguem o exemplo dos
tribunais judiciários no que concerne às garantias de independência, sendo
também detentoras de autonomia funcional, administrativa e financeira, da quais
decorre, essencialmente, a iniciativa reservada para instaurar processo legislativo
que pretenda alterar sua organização e funcionamento, conforme interpretação
sistemática dos arts. 73, 75 e 96, II, d, da Constituição Federal. 2. A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem se orientado no sentido de
reconhecer a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, das disposições
que, sendo oriundas de proposição parlamentar ou mesmo de emenda
parlamentar, impliquem alteração na organização, na estrutura interna ou no
funcionamento dos tribunais de contas. Precedentes: ADI 3.223, de minha
relatoria, Tribunal Pleno, DJe de 2/2/15; ADI 1.994/ES, Rel. Min. Eros Grau, DJ
de 8/9/06; ADI nº 789/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 19/12/94. 3. A Lei nº
1.284/2010 é formalmente inconstitucional, por vício de iniciativa, pois, embora
resultante de projeto de iniciativa parlamentar, dispôs sobre forma de atuação,
competências, garantias, deveres e organização do Tribunal de Contas estadual. 4.
Ação julgada procedente.

(STF - ADI: 4418 TO, Relator: DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento:
15/12/2016, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 20/03/2017)

 

Portanto, vê-se que o projeto de lei encontra-se parcialmente constitucional, sendo assim, diante da
observância dos dispositivos constitucionais, e do exposto acima, tem-se que o PARECER
FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 2º E ART. 3º do projeto de
lei.

 

 

-III-

VOTO

 

Conclui-se, portanto diante das considerações expostas na análise, apresentamos PARECER
 do projetoFAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 2º E ART. 3º

de lei n.º 96/2022.

 

Dito isto, este é o parecer.
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DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRÊS

INCLUI, NO CALENDÁI1JO OFICIAL
E DATAS COMEMORATIVAS DO
CEARÁ, O MARÇO ROXO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

DE EVENTOS
ESTADO DO

Art. 1.0 Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará, o Março Roxo, a ser comemorado anualmente no mês de março.

Parágrafo único. A Lei Estadual n.° 16.293, de 25 de julho de 2017, institui o dia 26 de
março como o Dia Estadual da Conscientizaçãc, sobre a Epilepsia no âmbito do Estado do Ceará.

Ad. 2.° As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o mês de
março, com o intuito de informar, esclarecer. censcientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil
sobre a epilepsia. ~

Ad. 34E~t~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO *W*SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

8 de junho de 2022.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESIDFWrE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° WCEPRESIDENTE
DEP~Af4TÔNIo GRANJA
)t’ÉECRETÁJuO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
311 SECRETÁRIA

DER AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.118, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA DR. GERARDO ALVES DE MELO O TRECHO QUE LIGA A CE-356, COMPREENDIDO ENTRE 
O LIMITE DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA E O MUNICÍPIO DE BATURITÉ, AO ENTRONCAMENTO DA 
BR-122 NO MUNICÍPIO DE OCARA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Denomina Dr. Gerardo Alves de Melo o trecho que liga a CE-356, compreendido entre o limite do Município de Aracoiaba e o Município 

de Baturité, ao entroncamento da BR-122 no Município de Ocara.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.119, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Queiroz Filho)

DENOMINA ANTÔNIA RAMALHO DA SILVA A ESCOLA QUILOMBOLA DE ENSINO MÉDIO INSTALADA 
NO DISTRITO DE QUEIMADAS, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônia Ramalho da Silva a Escola Quilombola de Ensino Médio instalada no Distrito de Queimadas, no Município de 

Horizonte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.120, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O MARÇO ROXO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Março Roxo, a ser comemorado anualmente 

no mês de março.
Parágrafo único. A Lei Estadual n.º 16.293, de 25 de julho de 2017, institui o dia 26 de março como o Dia Estadual da Conscientização sobre a 

Epilepsia no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 2.º As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o mês de março, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, 

envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a epilepsia.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.121, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS ACERCA DA NECESSIDADE DE DOAÇÃO 
DE SANGUE E MEDULA ÓSSEA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Escolas, prédios e repartições públicas do Estado do Ceará deverão afixar cartazes explicativos sobre a necessidade de doar sangue e medula 

óssea, bem como sobre as vantagens de ser um doador.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.122, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Acrísio Sena)

RECONHECE A FESTA DE SANTO ANTÔNIO DO PITAGUARY, REALIZADA ANUALMENTE NO MUNICÍPIO 
DE MARACANAÚ, COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece como de Destacada Relevância Histórica e Cultural no Estado do Ceará a Festa de Santo Antônio do Pitaguary, realizada 

anualmente no Município de Maracanaú.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.123, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO REPRESENTANTE COMERCIAL NO ESTADO DO CEARÁ.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Representante Comercial, a ser comemorado anualmente no dia 8 de fevereiro.
Art. 2.º O Dia Estadual do Representante Comercial passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.124, de 23 de junho de 2022.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA DE PARKINSON NO ESTADO DO CEARÁ.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Doença de Parkinson, a ser comemorado anualmente no dia 11 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.125, de 23 de junho de 2022.

ALTERA A LEI Nº13.842, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE INSTITUI O REGISTRO DOS “TESOUROS 
VIVOS DA CULTURA” NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 13.842, de 27 de novembro de 2006, passa a vigorar com o acréscimo do § 2.º ao seu art. 2.º, bem como com a alteração da alínea 

“a” do inciso II do art. 14, observada a seguinte redação:
“Art. 2.°….................................................................................................
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